
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

Capital Nacional da Agua Mineral

PORTARIA Nº 4.410, DE 13 DE JUNHO DE 2025.
“Nomeia servidor para cargo público
permanente que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito Municipal da Estância

Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 10 Nomear a

portadora do CPF nº 052.*

classificada em 4º lugar, para na Diretoria Mu
cargo de Auxiliar de Serviços In nfantis.

Art. 2º Esta portao entrará em vigor na data gasua publicação, revogadas

"IDA DA CUNHA ARAUJO,

Concurso Público nº 01/2025,
nc de Educação, para exercer o

E||

as disposições em contrário.
Registre-se. ça Cos ad Aiel se.

S6q

Prefeitura Municipara
2025. e

de Administração e amei o no ioer e a da Prefeitura da Estância

Hidromineral de Lindoia, em 16 de junho de 2025.
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